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ASSUNTO- Colocação de Lixeira

Reqte: Vereadora Giovana Ketelen Gonçalves De Souza

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia.

A vereadora que esta subscreve vem até a vossa excelência com base
no artigo 176 do regimento interno, requerer, após lido em plenário, seja
encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Sugere ao Prefeito Municipal de Jóia, através da Secretaria
Competente, para que seja feito a colocação de uma lixeira na Rua Celeste
Burtet entre a propriedade do Senhor protasio Escobar e o Mercado Boturra.

Justifica-se esta indicação, pois na localidade citada não tem lixeira
para que a população coloque o seu líxo em dias de recolhimento.

Maiores justificativas em plenário.

Plenário Jovêncio, josé pedroso, 17 de setembro de 202L.

GIOVANA TEN GON
Vereadora
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